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    Apresentação


    Chega a minhas mãos uma honrosa e escarpada tarefa, de realizar a apresentação da obra “A Saúde Mental e o Direito: A dignidade da pessoa humana como elo de intersecção”, da lavra da ilustre Doutora Ana Paula Barchi Zago. Inclino-me a indicar como “honrosa missão” porque é sabido que a escolha de alguém para apresentar um título sempre remete a um reconhecimento, que no caso é recíproco, de amizade e de distinção acadêmica.


    Por certo, igualmente, se reveste em escarpada tarefa, dado ao desafiador encargo de sintetizar, em apertadas palavras, o pensamento que serviu de guia e inspiração para que a autora deitasse tinta acerca de uma importante temática, instigante por permear áreas do conhecimento tão distintas e próximas ao mesmo tempo, como a área que envolve as Ciências da Saúde e a das Ciências Sociais Aplicadas. Mas, é essa a missão e sigamos na viagem que ela nos proporciona!


    A leveza da narrativa apresentada pela autora, na presente obra, encanta ao leitor. Uma ímpar aptidão de colacionar princípios humanitários, como o que retrata a dignidade da pessoa humana, com os direitos de acolhimento de pessoas portadoras de retardo ou transtorno mental, conduzindo-nos ao mundo dessas pessoas, descortinando uma realidade que, por vezes, se faz oculta do conhecimento público. Aliada à forma de descrever o objeto, a autora não abandona a completude da narrativa, impondo o caráter jurídico-litúrgico às suas anotações, selando a narrativa em todo o contexto científico à altura da proposta metodológica da obra.


    O elóquio apresentado pela autora se revela esclarecedor da hostilidade dos quadrantes que deflagram uma violência institucional que toma assento no espaço que deveria ser de acolhimento e respeito à vida humana. Nota-se, aqui, a triste constatação que ainda há muito por se fazer na área das Ciências Jurídicas, para que sejam minimizados os sofrimentos mentais de pacientes internados nos espaços de reabilitação e tratamento psiquiátrico no Brasil.


    Destaco que a presente obra, em sensível assento, ocupa-se em apresentar sua não consternação quanto ao isolamento de doentes mentais que, para não causarem “prejuízos” à ordem social, ficam enclausurados à mercê de uma improvável providência de abrigo e atenção. Nisso, o conteúdo da preleção da autora demonstra seu ímpeto em preocupar-se, inicialmente, com o isolamento e não com o tratamento em si, retratando fielmente as prioridades em políticas públicas, as quais, historicamente, se revestem de uma escarpada crueldade em relação a essa população de elevada vulnerabilidade.


    Trata-se de um verdadeiro trabalho acadêmico e, ainda, didático. Cuida de abarcar as questões relacionadas à saúde mental em estribo e tangência nas importantes questões relacionadas à Criminologia e ao Direito Constitucional, eis que se sobrepõe como lastro justificador o preceito da dignidade da pessoa humana, fundamento da existência do Estado brasileiro, democrático e de Direito, como requer a nossa Carta Constitucional de 1988, repositório da nossa existência atual como nação livre, justa e fraterna.


    Como logo poderá constatar o leitor, a obra é didática, apresentando narrativa que remete a um passado não muito distante para concluir acerca de um presente revelador do que muito se adverte nas salas de aula dos cursos jurídicos no Brasil: não podemos nos acomodar e achar normal a violação dos direitos humanos, especialmente quando esse quadro se refere a seres humanos portadores de elevada fragilidade por estarem acometidos de uma precária saúde mental e que, por si só, os deveria posicionar em alta prioridade na investida governamental nessa área da saúde e políticas públicas.


    Inclino-me a assegurar que a vertente obra se destina a quem, com inquietação perturbadora pelo conhecimento, se disponha a apreender os bastidores que movem as práticas de tratamento dos doentes mentais no país, em clara divergência com a violação dos seus direitos e garantias fundamentais, tudo plasmado no senso crítico que move o espírito da autora, repita-se, fruto de sua alargada experiência profissional na área. Eis o imenso contributo já aqui designado ao presente título da literatura jurídica.


    No Brasil hodierno, em meio às efervescências acadêmicas e instabilidades políticas, não tenho rubor em me referir à natureza científica dessa produção literária e, tampouco, de ajuntar a ela expressão designativa de um determinado modo de se chegar ao conhecimento, dada à metodologia e técnica de pesquisa empregada pela autora, além do seu vasto conhecimento, adquirido na sua consolidada carreira profissional e que, agora, com o respaldo das Ciências Jurídicas, a guinda a um patamar distinto e de destaque com os presentes escritos.


    Recebo com distinção ímpar o convite para associar o meu nome a tão valiosa obra, como igualmente me sinto jubiloso de constatar, pela leitura do seu conteúdo, que, aqui estão tratados enlevados e caros temas, os quais tenho procurado aprofundá-los nas minhas pesquisas e docência universitária, ao longo desses anos que colaciono nos quadrantes jurídicos, exercendo o magistério superior e atuando firmemente no ambiente forense.


    À Doutora Ana Paula Zago, exemplo de profissional aplicada e zelosa com a pesquisa acadêmica, profissional de escol, além de pessoa de inigualável elegância, generosidade e espiritualidade, o meu mais profundo agradecimento por me proporcionar o convite para rascunhar a abertura dessa obra. Não sou merecedor de tanto; tal é fruto da sua inclinada altivez e bondade.


    Nas linhas derradeiras dessa apresentação, me soa com brilho nos olhos o fato de que estamos diante de uma obra, cuja densidade e sensibilidade científica perfaz com galhardia temas sensíveis, resvalando nos sempre aclamados pilares das Ciências Sociais e da Saúde. Oxalá, e há de ser, restará à presente obra um destacado posto literário, não somente pela forja científica, mas pelo grandioso contributo que presta à formação do conhecimento acadêmico e profissional.
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    Hamilton da Cunha Iribure Júnior
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